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LEI N.º 5.933 – de 1º de outubro de 2025.
Dispõe sobre a criação de pontos para divulgação do trabalho de proteção à mulher e para recebimento de denúncias de violência contra a mulher em grandes eventos no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Manoela Rosa Couto, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Dispõe sobre a criação de pontos de divulgação do trabalho de proteção à mulher no município de Uruguaiana, bem como espaços destinados ao recebimento de denúncias de violência contra a mulher, a serem instalados durante a realização de grandes eventos, com o objetivo de garantir o acesso imediato das vítimas à rede de apoio e promover sua proteção e acolhimento.
Art. 2º  Os pontos serão instalados em locais estratégicos durante a realização de grandes eventos do Município, como festivais, shows, feiras, festas populares, eventos esportivos e culturais, ou qualquer outra atividade de grande público, visando a divulgação dos trabalhos do município para a proteção da mulher e garantindo que as mulheres em situação de violência possam realizar denúncias de forma segura.
Art. 3º  Os pontos de divulgação e denúncia serão compostos por:

I – profissionais capacitados para informar e orientar mulheres sobre os procedimentos legais e encaminhá-las para a rede de proteção;

II – cartazes e materiais informativos sobre os tipos de violência contra a mulher, canais de denúncia (como o Ligue 180 e a Delegacia da Mulher) e serviços de apoio psicológico e jurídico disponíveis; e

III – divulgação dos serviços de saúde, bem como de informações sobre prevenção de doenças em geral.

Parágrafo único. Se houver manifestação de alguma vítima no ponto de apoio e divulgação, esta deverá ser acolhida e encaminhada de imediato à Delegacia da Mulher do Município, em conformidade com a Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006.
Art. 4º  O Poder Executivo Municipal poderá destinar recursos financeiros, humanos e materiais para a instalação, operação e treinamento dos profissionais responsáveis pelos pontos de denúncia, observada a disponibilidade orçamentária e conforme critérios estabelecidos em regulamento.

Parágrafo único.  O regulamento deverá ser elaborado no prazo de 180 dias, contados da publicação desta Lei.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 1º de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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